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PORTARiAS
NúMERO DE PublicAçãO: 33438

AViSO DO EDiTAl Nº010/2009 – iDESP
PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSA DE 
PESQUISA
O Presidente do Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social 
e Ambiental do Pará – IDESP, torna público que encontra-se 
a disposição dos interessados o Edital Nº010/2009 – IDESP, 
disponibilizando um total de 02 (duas) vagas para concessão 
de bolsas de pesquisa, sob a orientação da Diretoria de 
Estudos, Pesquisas Socioeconômicas e Análise Conjuntural, 
para desenvolver plano de pesquisa em Formação de Preço de 
Madeiras Tropicais na região do Mamuru Arapiuns, no âmbito do 
Convênio com IDEFLOR, assim distribuídas:
01 (uma) vaga para bolsista graduado na área de Engenharia 
Florestal e mestre em área correlata, com no mínimo 02 anos de 
obtenção do título de mestre e
01 (uma) vaga para bolsista graduado na área de Engenharia 
Florestal com no mínimo 08 anos de experiência profissional.
O Edital, assim como o Plano de Pesquisa, encontram-se a 
disposição dos interessados na sede do Instituto, localizada na 
Rua Municipalidade nº 1461, Bairro do Umarizal - CEP: 66.050-
350 – Belém/PA, a partir de 07 de outubro de 2009.
O período para as inscrições é de 04 (quatro) dias úteis a partir 
da data de publicação do Aviso de divulgação do edital, no Diário 
Oficial do Estado.
Belém/PA, 06 de outubro de 2009.
PETER MANN DE TOLEDO
Presidente do IDESP

PORTARiAS
NúMERO DE PublicAçãO: 33277

PORTARiA Nº 269/2009-iDESP DE 30 DE 
SETEMbRO DE  2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 21 de 
janeiro de 2008.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de ROSÂNGELA SUELI 
MOURA MACEDO, CPF nº 458.246.572-20, concedida por meio 
das portarias nº117/2009 – IDESP, de 07/05/2009 e nº236/2009 
– IDESP, de 05/08/2009, respectivamente publicadas nos DOE 
nº 31.421, de 19/05/2009 e nº 31.380, de 11/08/2009, para o 
período de 28 de setembro de 2009 a 27 de novembro de 2009, 
nos termos do Processo 2009/156114, de 27/04/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SÉRGIO DE MELLO ALVES
Presidente do IDESP em Exercício

PORTARiA Nº 270/2009-iDESP DE 30 DE 
SETEMbRO DE 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 21 de 
janeiro de 2008.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de CARLLA EMANUELA 
CAVALCANTE DE JESUS, CPF nº 840.399.492-34, concedida por 
meio da portaria nº239/2009 – IDESP, de 05/08/2009 publicada 
no DOE nº 31.480, de 11/08/2009, para o período de 29 de 
setembro de 2009 a 28 de novembro de 2009, nos termos do 
Processo 2009/278463, de 28/07/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SÉRGIO DE MELLO ALVES
Presidente do IDESP em Exercício

PORTARiA Nº 2 71/2009-iDESP DE 30 DE 
SETEMbRO DE 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 21 de 
janeiro de 2008.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de MÁRIO HENRIQUE 
NASCIMENTO DOS REIS, CPF nº 699.812.482-15, concedida 
por meio das portarias nº112/2009 – IDESP, de 07/05/2009 
e nº234/2009 – IDESP, de 05/08/2009, respectivamente 
publicadas nos DOE nº 31.421, de 19/05/2009 e nº 31.480, de 
11/08/2009, para o período de 28 de setembro de 2009 a 27 de 
novembro de 2009, nos termos do Processo 2009/156117, de 
27/04/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SÉRGIO DE MELLO ALVES
Presidente do IDESP em Exercício

PORTARiA Nº 2 74/2009-iDESP DE 01 DE 
OuTubRO DE 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 21 de 
janeiro de 2008.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de KEYSE DE CASSIA 
JENNINGS GOMES, CPF nº 881.321.612-20, concedida por 
meio das portarias nº 113/2009 – IDESP, de 07/05/2009 e nº 
227/2009 – IDESP, de 05/082009, respectivamente publicadas 
nos DOE nº 31.407, de 28/04/2009 e nº 31.480, de 11/08/2009, 
para o período de 28 de setembro de 2009 a 27 de novembro de 
2009, nos termos do Processo 2009/156121, de 27/04/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SÉRGIO DE MELLO ALVES
Presidente do IDESP em Exercício

PORTARiA Nº 2 77/2009-iDESP DE 01 DE 
OuTubRO DE 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 21 de 
janeiro de 2008.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de DIVINO HERCULYS 
PERES DA SILVA LIMA, CPF nº 752.251.072-49, concedida por 
meio das portarias nº 114/2009 – IDESP, de 07/05/2009 e nº 
233/2009 – IDESP, de 05/08/2009, respectivamente publicadas 
nos DOE nº 31.421, de 19/05/2009 e nº 31.480, de 11/08/2009, 
para o período de 28 de setembro de 2009 a 27 de novembro de 
2009, nos termos do Processo 2009/156119, de 27/04/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SÉRGIO DE MELLO ALVES
Presidente do IDESP em Exercício

PORTARiA Nº 2 77/2009-iDESP DE 01 DE 
OuTubRO DE 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 21 de 
janeiro de 2008.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de ANA CRISTINA 
PARENTE BRITO, CPF nº 466.978.452-87, concedida por meio das 
portarias nº 119/2009 – IDESP, de 07/05/2009 e nº 231/2009 
– IDESP, de 05/082009, respectivamente publicadas nos DOE 
nº 31.421, de 19/05/2009 e nº 31.480, de 11/08/2009, para o 
período de 28 de setembro de 2009 a 27 de novembro de 2009 
nos termos do Processo 2009/156116, de 27/04/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SÉRGIO DE MELLO ALVES
Presidente do IDESP em Exercício

PORTARiA Nº2 79/2009-iDESP DE 01 DE 
OuTubRO DE 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 30 de julho de 2007 e pelo 
Decreto Governamental de 21 de janeiro de 2008.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de ANA LETÍCIA 
ASSUNÇÃO OLIVEIRA, CPF nº 789.132.842-22, concedida por 
meio das portarias nº 120/2009 – IDESP, de 07/05/2009 e nº 
226/2009 – IDESP, de 05/082009, respectivamente publicadas 
nos DOE nº 31.421, de 19/05/2009 e nº 31.480, de 11/08/2009, 
para o período de 28 de setembro de 2009 a 27 de novembro de 
2009, nos termos do Processo 2009/156124, de 27/04/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SÉRGIO DE MELLO ALVES
Presidente do IDESP em Exercício

PORTARiA Nº2 80/2009-iDESP DE 01 DE 
OuTubRO DE 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 21 de 
janeiro de 2008.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de ALEX CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS, CPF nº 738.358.892-49, concedida por meio das 
portarias nº 111/2009 – IDESP, de 07/05/2009 e nº 229/2009 
– IDESP, de 05/082009, respectivamente publicadas nos DOE 
nº 31.421, de 19/05/2009 e nº 31.480, de 11/08/2009, para o 
período de 28 de setembro de 2009 a 27 de novembro de 2009, 
nos termos do Processo 2009/158758, de 28/04/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SÉRGIO DE MELLO ALVES
Presidente do IDESP em Exercício

PORTARiA Nº284/2009-iDESP DE 02 DE 
OuTubRO DE 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 21 de 
janeiro de 2008.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de PATRICIA 
MASLOVA DOS SANTOS MOREIRA GODOY, CPF nº 432.041.042-
49, concedida por meio das portarias nº121/2009 – IDESP, de 
07/05/2009 e nº228/2009, de 05/08/2009, respectivamente 
publicadas nos DOE nº 31.421, de 19/05/2009 e nº 31.480, de 
11/08/2009, para o período de 28 de setembro de 2009 a 27 de 
novembro de 2009, nos termos do Processo 2009/156123, de 
27/04/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SÉRGIO DE MELLO ALVES
Presidente do IDESP em Exercício

PORTARiA Nº288/2009-iDESP DE 02 DE 
OuTubRO DE 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 21 de 
janeiro de 2008.
RESOLVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de CLAYTON DOUGLAS 
CHAGAS DE OLIVEIRA, CPF nº 455.457.742-20, concedida 
por meio das portarias nº118/2009 – IDESP, de 07/05/2009 e 
nº235/2009, 05/08/2009, respectivamente publicadas nos DOE 
nº 31.421, de 19/05/2009 e nº 31.480, de 11/08/2009, para o 
período de 28 de setembro de 2009 a 27 de novembro de 2009, 
nos termos do Processo 2009/156115, de 27/04/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SÉRGIO DE MELLO ALVES
Presidente do IDESP em Exercício

NOTiFicAçãO DE JulGAMENTO
NúMERO DE PublicAçãO: 33436

NOTiFicAçãO DE JulGAMENTO Nº 862 / 2009
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifico o Sr. MÁRIO APARECIDO MOREIRA, Prefeito à época, de 
que no dia 08.10.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2008/50713-7, que trata do Recurso de 
Revisão impetrado contra decisão contida no Acórdão nº 41.346 
de 20.03.2007, relativo a prestação de contas da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE REDENÇÃO, em face do Convênio IPASEP nº 
41/98.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 06 de outubro de 2009
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NúMERO DE PublicAçãO: 33465
ATO Nº. 36

Dispõe sobre a realização de sessões ordinárias compensando 
a falta de quorum regimental nas sessões dos dias 15 e 20 de 
outubro de 2009, modificando transitoriamente o Regimento 
do Tribunal de Contas do Estado do Pará (Ato nº. 24, de 08 de 
março de 1994), e dá outras providências.
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais,
Considerando a atual composição do Plenário, com a existência 
de três cargos de conselheiros vagos e o único auditor já estar 
convocado;
Considerando o gozo de férias de um de seus integrantes;
Considerando a necessidade de o Tribunal de Contas do 
Estado do Pará manter as suas atividades sem prejuízo na sua 
produtividade;
Considerando proposta do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Cipriano Sabino de Oliveira Junior, cujo teor consta da ata da 
sessão desta data;
RESOLVE, unanimemente, aprovar o seguinte Ato:
Art. 1°. Acolher a proposição do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Cipriano Sabino de Oliveira Junior, antecipando a 
sessão ordinária do dia 15 para o dia 08 de outubro e marcar 
para o dia 22 a sessão ordinária do dia 20 de outubro;
Parágrafo único: As sessões transferidas terão início cinco 
minutos após o encerramento da sessão ordinária da respectiva 
data
Art. 2°. A vigência do presente ato se extingue com o 
cumprimento do disposto no artigo anterior.
Plenário “Conselheiro Emílio Martins” em Sessão Ordinária de 
06 de outubro de 2009.


